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18 — A equipa técnica integra, entre outras, compe-
tências de gestão de projecto, de animação juvenil, de
apoio jurídico, de educação e formação e ainda as de
apoio à execução do Programa.

19 — A intervenção da equipa técnica, enquadrada
pelos coordenadores de zona, visa, entre outras, as
seguintes acções:

a) Promover a apresentação de projectos candi-
datos ao Programa, apoiando-os na identifica-
ção das necessidades, na estruturação de par-
cerias, na definição de objectivos e metas e na
formulação da sua candidatura;

b) Analisar as candidaturas e emitir pareceres;
c) Acompanhar a execução dos projectos aprova-

dos, mediante a formação de equipas de pro-
jecto, de visitas de acompanhamento e de ava-
liação periódica;

d) Elaborar relatórios de acompanhamento dos
projectos para apresentação ao alto-comissário.

20 — O Programa é financiado pelo orçamento da
segurança social, na parte relativa ao sistema de acção
social.

21 — O Programa é acompanhado e avaliado anual-
mente por uma entidade externa a designar pelo
alto-comissário.

22 — O resultado da avaliação será apresentado à
tutela.

23 — O Programa durará até 31 de Dezembro de
2006, podendo ser reajustado no seguimento da primeira
avaliação externa.

24 — A presente resolução produz efeitos a partir
de 1 de Abril de 2004.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Abril
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 61/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Castelo Branco aprovou, em 30 de Setem-
bro de 2003, a suspensão da aplicação das alíneas b)
e f) do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento
do Plano de Pormenor de Ampliação da Zona Industrial
de Castelo Branco e a suspensão da aplicação da alí-
nea a) do n.o 2 do artigo 39.o e da alínea a) do n.o 1
do artigo 40.o do Regulamento do Plano Director Muni-
cipal de Castelo Branco, ambas pelo prazo de três anos.

O Plano de Pormenor de Ampliação da Zona Indus-
trial de Castelo Branco foi ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 129-A/2001, de 20 de
Agosto, e o Plano Director Municipal de Castelo Branco
foi ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 66/94, de 11 de Agosto, e alterado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 30-A/2002, de 11 de Feve-
reiro, e pela deliberação da Assembleia Municipal de
Castelo Branco de 5 de Dezembro de 2002, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 30 de Abril
de 2003.

A suspensão da aplicação da alínea a) do n.o 2 do
artigo 39.o e da alínea a) do n.o 1 do artigo 40.o do
Regulamento do Plano Director Municipal de Castelo
Branco decorre, em parte, da suspensão da aplicação
das alíneas b) e f) do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 4.o
do Regulamento do Plano de Pormenor da Ampliação
da Zona Industrial de Castelo Branco, fundamentan-

do-se ambas na verificação de circunstâncias excepcio-
nais, resultantes da alteração das perspectivas de desen-
volvimento económico e social local, através da implan-
tação de novas unidades industriais na zona de expansão
industrial prevista no Plano de Pormenor em vigor,
incompatíveis com a aplicação das referidas disposições
regulamentares, que geram desigualdades significativas
de oportunidades aos investidores e consequências nega-
tivas para o ordenamento do território e para a adequada
gestão territorial dos espaços industriais.

A suspensão parcial dos dois instrumentos de pla-
neamento territorial foi objecto de parecer favorável
da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Ordena-
mento do Território do Centro.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a suspensão da aplicação das alíneas b) e

f) do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 4.o do Regulamento
do Plano de Pormenor de Ampliação da Zona Industrial
de Castelo Branco e a suspensão da aplicação da alí-
nea a) do n.o 2 do artigo 39.o e da alínea a) do n.o 1
do artigo 40.o do Regulamento do Plano Director Muni-
cipal de Castelo Branco, ambas pelo prazo de três anos.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Abril
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 438/2004
de 30 de Abril

Com a implementação de um registo simplificado de
atribuição de número de identificação fiscal a sujeitos
passivos não residentes que apenas obtenham em ter-
ritório português rendimentos sujeitos a retenção na
fonte a título definitivo pelo Decreto-Lei n.o 81/2003,
de 23 de Abril, foram criadas as condições para um
maior controlo do imposto retido nos pagamentos efec-
tuados a não residentes, reforçando-se ainda a colabo-
ração entre administrações tributárias de diferentes
espaços.

Contudo, o modelo de impresso da actual declaração
modelo 130, prevista no n.o 7 do artigo 119.o do Código
do IRS, e aprovada pela Portaria n.o 14/2000, de 15 de
Janeiro, é manifestamente desadequado às novas exi-
gências, contendo elementos que impedem o seu eficaz
tratamento, nomeadamente nomes e moradas em língua
estrangeira com incorrecções.

Por outro lado, o cumprimento desta obrigação aces-
sória através de suporte de papel tem evidenciado alguns
erros e apresenta um peso exagerado em termos de
recolha de dados, situações facilmente ultrapassáveis
com a utilização das novas tecnologias.

Por último, salienta-se a alteração que também se
adopta com a aprovação do novo modelo e que se refere
à sua designação, tendo-se optado por modelo 30, para
maior facilidade de identificação e melhoria da imagem
da administração tributária em termos de peso decla-
rativo.


